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CAPÍTULO V
DA ASSEMBLEIA GERAL DE ACIONISTAS

Art. 14. A Assembleia Geral é o órgão máximo da empresa, 
com poderes para deliberar sobre todos os negócios relativos 
ao seu objeto, e será regida pela Lei Federal nº 6.404, de 1976, 
inclusive quanto à sua competência para alterar o capital social e 
o Estatuto Social da empresa, bem como eleger e destituir seus 
Conselheiros a qualquer tempo.
Art. 15. A Assembleia Geral é composta pelos acionistas com 
direito de voto. Os trabalhos da Assembleia Geral serão dirigidos 
pelo Presidente da empresa ou pelo substituto que esse vier a 
designar.
Art. 16. A Assembleia Geral realizar-se-á ordinariamente uma 
vez por ano e extraordinariamente sempre que necessário.
Art. 17. Ressalvadas as exceções previstas em lei, a Assembleia 
Geral será instalada, em primeira convocação, com a presença 
de acionistas que representem, no mínimo, 1/4 (um quarto) do 
capital social com direito de voto.
§ 1° As deliberações serão tomadas pela maioria do capital 
votante e serão registradas no livro de atas, que podem ser 
lavradas de forma sumária.
§ 2° Em caso de decisão não unânime, o voto divergente poderá 
ser registrado, a critério do respectivo acionista.
Art. 18. Os editais de convocação da Assembleia Geral de 
Acionistas, publicados de acordo com a legislação vigente, 
conterão, além do local, data e hora de sua realização, a ordem 
do dia, no caso de reforma do Estatuto, a indicação da matéria.
§ 1°. A convocação far-se-á mediante anúncio publicado, com, no 
mínimo, 8 (oito) dias de antecedência, na primeira convocação, e 
5 (cinco) dias, na segunda convocação. Independentemente das 
formalidades previstas neste parágrafo, será considerada regular 
a Assembleia Geral na qual comparecerem todos os acionistas.
§ 2°. Nas Assembleias Gerais tratar-se-á exclusivamente do 
objeto previsto nos editais de convocação, não se admitindo a 
inclusão de assuntos gerais na pauta da Assembleia.
Art. 19. As deliberações da Assembleia Geral de Acionistas serão 
tomadas por maioria absoluta de votos, não se computando, no 
cálculo, os votos em branco, excetuando-se os casos em que a 
legislação vigente exigir quórum diferenciado.
Art. 20. A Assembleia Geral, além de outros casos previstos em 
lei, reunir-se-á para deliberar sobre:
I - alteração do capital social;
II - avaliação de bens com que o acionista concorre para a 
formação do capital social;
III - transformação, fusão, incorporação, cisão, dissolução e 
liquidação da empresa;
IV - alteração do Estatuto Social;
V - eleição e destituição, a qualquer tempo, dos membros do 
Conselho de Administração;
VI - eleição e destituição, a qualquer tempo, dos membros do 
Conselho Fiscal e respectivos suplentes;
VII - fi xação da remuneração dos administradores, do Conselho 
Fiscal e do Comitê de Auditoria;
VIII - aprovação das demonstrações fi nanceiras, da destinação 
do resultado do exercício e da distribuição de dividendos;
IX - autorização para a empresa mover ação de responsabilidade 
civil contra os administradores pelos prejuízos causados ao seu 
patrimônio;
X - alienação de bens imóveis diretamente vinculados à prestação 
de serviços e à constituição de ônus reais sobre eles;
XI - permuta de ações ou outros valores mobiliários;
XII - alienação, no todo ou em parte, de ações do capital social 
da empresa;
XIII - emissão de debêntures conversíveis em ações, inclusive 
de controladas (aplicável somente às sociedades de economia 
mista);
XIV - emissão de quaisquer outros títulos e valores mobiliários 
conversíveis em ações, no País ou no exterior; e
XV - eleição e destituição, a qualquer tempo, de liquidantes, 
julgando-lhes as contas.

CAPÍTULO VI
DO EXERCÍCIO FINANCEIRO

Art. 21. O exercício fi nanceiro começará em primeiro de janeiro e 
terminará em trinta e um de dezembro de cada ano.
§ 1° A empresa deverá elaborar demonstrações fi nanceiras 
trimestrais e divulgá-las em sítio eletrônico.
§ 2° Aplicam-se as regras de escrituração e elaboração de 
demonstrações fi nanceiras contidas na Lei nº 6.404, de 1976, 
e nas normas da Comissão de Valores Mobiliários, inclusive a 
obrigatoriedade de auditoria independente por Auditor registrado 
nessa Comissão.
§ 3° Ao fi m de cada exercício social, a Diretoria Executiva fará 
elaborar, com base na legislação vigente e na escrituração 
contábil, as demonstrações fi nanceiras aplicáveis às empresas 
de capital aberto, discriminando com clareza a situação do 
patrimônio da empresa e as mutações ocorridas no exercício.

CAPÍTULO VII
DA AFERIÇÃO DE LUCROS

Art. 22. Observadas as disposições legais, o lucro líquido do 
exercício terá a seguinte destinação:
I - absorção de prejuízos acumulados;
II - 5% (cinco por cento) para constituição da reserva legal, que 
não excederá de 20% (vinte por cento) do capital social.

CAPÍTULO VIII
DOS ÓRGÃOS ESTATUTÁRIOS

Art. 23. A empresa terá Assembleia Geral e os seguintes órgãos 
estatutários:
I - Conselho de Administração;
II - Diretoria Executiva;
III - Conselho Fiscal.
§ 1° A empresa será administrada pelo Conselho de Administração, 
como órgão de orientação superior das atividades da empresa, e 
pela Diretoria Executiva.
§ 2° A empresa fornecerá apoio técnico e administrativo aos 
órgãos estatutários.

CAPÍTULO IX
DOS MEMBROS ESTATUÁRIOS

Art. 24. Sem prejuízo do disposto neste Estatuto, os 
administradores da empresa serão submetidos às normas 
previstas na Lei Federal nº 6.404, de 1976, na Lei Federal nº 
13.303, de 2016, e do Decreto Federal nº 8.945, de 27 de 
dezembro de 2016.
Art. 25. Consideram-se administradores os membros do Conselho 
de Administração e da Diretoria Executiva.
Art. 26. Os administradores deverão atender os seguintes 
requisitos obrigatórios:
I - ser cidadão de reputação ilibada;
II - ter notório conhecimento compatível com o cargo para o qual 
foi indicado;
III - ter formação acadêmica compatível com o cargo para o qual 
foi indicado;
IV - ter pelo menos uma das experiências profi ssionais abaixo:
a) 5 (cinco) anos na área de atuação da empresa estatal ou em 
área conexa ao cargo para o qual forem indicados;
b) 2 (dois) anos em cargo de Diretor, de Conselheiro de 
Administração ou de chefi a superior em empresa de porte ou 
objeto social semelhante ao da empresa estatal, entendendo-se 
como cargo de chefi a superior aquele situado nos 2 (dois) níveis 
hierárquicos não estatutários mais altos da empresa;
c) 2 (dois) anos em cargo em comissão ou função de confi ança 
equivalente a DAS 4 ou superior, em pessoa jurídica de direito 
público interno;
d) 2 (dois) anos em cargo de docente ou de pesquisador, de nível 
superior na área de atuação da empresa estatal; 
e) 2 (dois) anos como profi ssional liberal em atividade vinculada 
à área de atuação da empresa estatal.
§ 1º A formação acadêmica deverá contemplar curso de 
graduação ou pós-graduação reconhecido ou credenciado pelo 
Ministério da Educação.
§ 2º As experiências mencionadas em alíneas distintas do 
inciso IV do caput deste artigo não poderão ser somadas para a 
apuração do tempo requerido.
§ 3º As experiências mencionadas em uma mesma alínea do 
inciso IV do caput deste artigo poderão ser somadas para a 
apuração do tempo requerido, desde que relativas a períodos 
distintos.
§ 4º Somente pessoas naturais poderão ser eleitas para o cargo 
de Administrador de empresas estatais.
§ 5º Os Diretores deverão residir no País.
Art. 27. É vedada a indicação para o Conselho de Administração 
e para a Diretoria:
I - de representante do órgão regulador ao qual a empresa 
estatal está sujeita;
II - de dirigente estatutário de partido político e de titular de 
mandato no Poder Legislativo de qualquer ente federativo, ainda 
que licenciado;
III – de pessoa física que tenha fi rmado contrato ou parceria, 
como fornecedor ou comprador, demandante ou ofertante, de 
bens ou serviços de qualquer natureza, com a União, com a 
própria estatal ou com empresa estatal do seu conglomerado 
estatal, nos 3 (três) anos anteriores à data de sua nomeação;
IV – de pessoa que tenha ou possa ter qualquer forma de confl ito 
de interesse com a pessoa político-administrativa controladora 
da empresa estatal ou com a própria estatal; e
V – de pessoa que se enquadre em qualquer das hipóteses de 
inelegibilidade previstas nas alíneas do inciso I do caput do art. 
1º da Lei Complementar Federal nº 64, de 18 de maio de 1990.
Art. 28. Os Conselheiros de Administração e os Diretores serão 
investidos em seus cargos, mediante assinatura de termo de 
posse no livro de atas do respectivo Colegiado, no prazo máximo 
de até 30 (trinta) dias, contados a partir da eleição ou nomeação.

Parágrafo único. O termo de posse deverá conter, sob pena de 
nulidade: a indicação de, pelo menos, um domicílio no qual o 
administrador receberá citações e intimações em processos 
administrativos e judiciais relativos a atos de sua gestão, as quais 
se reputarão cumpridas mediante entrega no domicílio indicado, 
o qual somente poderá ser alterado mediante comunicação por 
escrito à empresa.
Art. 29 Aos Conselheiros de Administração e aos Diretores é 
dispensada a garantia de gestão para investidura no cargo.
Art. 30. Os membros do Conselho Fiscal e do Comitê de 
Auditoria serão investidos em seus cargos independentemente 
da assinatura do termo de posse, desde a data da respectiva 
eleição.
Art. 31. Os membros estatutários serão desligados mediante 
renúncia voluntária ou destituição ad nutum.
Art. 32. Além dos casos previstos em lei, dar-se-á vacância do 
cargo quando:
I - o membro do Conselho de Administração ou Fiscal ou do 
Comitê de Auditoria que deixar de comparecer a 2 (duas) 
reuniões consecutivas ou 3 (três) intercaladas, nas últimas 12 
(doze) reuniões, sem justifi cativa;
II - o membro da Diretoria Executiva que se afastar do exercício 
do cargo por mais de 30 (trinta) dias consecutivos, salvo em 
caso de licença, inclusive férias, ou nos casos autorizados pelo 
Conselho de Administração.
Art. 33. Os órgãos estatutários reunir-se-ão com a presença da 
maioria dos seus membros.
Art. 34. As deliberações serão tomadas pelo voto da maioria 
dos membros presentes e serão registradas no livro de atas, 
podendo ser lavradas de forma sumária.
Art. 35. Em caso de decisão não unânime, o voto divergente 
poderá ser registrado, a critério do respectivo membro.
Art. 36. Nas deliberações colegiadas do Conselho de Administração 
e da Diretoria Executiva, os respectivos Presidentes terão o voto 
de desempate, além do voto pessoal.
Art. 37. Os membros de um órgão estatutário, quando 
convidados, poderão comparecer às reuniões dos outros órgãos, 
sem direito a voto.
Art. 38. As reuniões dos órgãos estatutários devem ser 
presenciais, admitindo-se participação de membro por tele ou 
videoconferência, mediante justifi cativa aprovada pelo Colegiado.
Art. 39. Os membros estatutários serão convocados por seus 
respectivos Presidentes ou pela maioria dos membros do 
Colegiado. O Comitê de Auditoria poderá ser convocado também 
pelo Conselho de Administração.
Art. 40. A pauta de reunião e a respectiva documentação serão 
distribuídas com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, 
salvo quando nas hipóteses devidamente justifi cadas pela 
empresa e acatadas pelo Colegiado.
Art. 41. A remuneração dos membros estatutários será fi xada 
anualmente em Assembleia Geral, nos termos da legislação 
vigente.
Parágrafo único. É vedado o pagamento de qualquer forma de 
remuneração não prevista em Assembleia Geral.
Art. 42. A remuneração dos membros do Comitê de Auditoria 
será fi xada pela Assembleia Geral em montante não inferior à 
remuneração dos Conselheiros Fiscais.
Art. 43. Os administradores e Conselheiros Fiscais, inclusive 
os representantes de empregados e minoritários, devem 
participar, na posse e anualmente, de treinamentos específi cos 
disponibilizados direta ou indiretamente pela empresa sobre:
I - legislação societária e de mercado de capitais;
II - divulgação de informações;
III - controle interno;
IV - código de conduta;
V - Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013; e
VI - demais temas relacionados às atividades da empresa estatal.
Parágrafo único. É vedada a recondução do administrador ou do 
Conselheiro Fiscal que não participar de nenhum treinamento 
anual disponibilizado pela empresa nos últimos 2 (dois) anos.
Art. 44. Deverá ser elaborado e divulgado Código de Conduta e 
Integridade, que disponha sobre:
I - princípios, valores e missão da empresa estatal, bem como 
orientações sobre a prevenção de confl ito de interesses e 
vedação de atos de corrupção e fraude;
II - instâncias internas responsáveis pela atualização e aplicação 
do Código de Conduta e Integridade;
III - canal de denúncias que possibilite o recebimento de 
denúncias internas e externas relativas ao descumprimento do 
Código de Conduta e Integridade e das demais normas internas 
de ética e normas obrigacionais;
IV - mecanismos de proteção que impeçam qualquer espécie de 
retaliação à pessoa que utilize o canal de denúncias;
V - sanções aplicáveis em caso de violação às regras do Código 
de Conduta e Integridade;


